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CONTRATADA: RAFAEL LUCENA CLINICA MÉDICA LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS CADASTRADA NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 05/2018.. 
  
FINALIDADE: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
PARA O DIA 11/09/2021, NO VALOR R$ 72.600,00(SETENTA E 
DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART.57, 
LL, DA LEI 8666/93. 
ASSINANTES: PELA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA. 
PELA CONTRATADA: RAFAEL LUCENA CLINICA MÉDICA 
LTDA.  

Publicado por: 
Maria Janete Teixeira da Silva Nabao 

Código Identificador:56E5B34B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 
AVISO TP 008 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020 
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei 
nº 8.666/93, torna público a realização no dia 29/09/2020, às 09:00 
horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a 
abertura do edital de Tomada de Preços nº 008/2020, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS MEDIANTE A 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM 
CBUQ, DA ESTRADA MARACAJÚ, COM EXTENSÃO DE 0,53 
KM, LARGURA DE 6 METROS E ÁREA TOTAL DE 3.180,00 
M2, TRECHO ENTRE A COMUNIDADE DE ALTO ALEGRE 
AO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE - FASE III, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 045/2018-SEIL, FIRMADO COM 
A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGISTICA, COM INTERVENIÊNCIA DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-DER, no 
valor máximo de R$ 115.891,42 (cento e quinze mil oitocentos e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-8300, ramal 
8307 ou 8308, pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br, ou pelo site 
terraroxa.atende.net. 
  
Terra Roxa, 08 de setembro de 2020. 
  
PAULO CESAR FARIAS 
Presidente da Comissão  

Publicado por: 
Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:C746964F 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL  
TERMO DE RATIFICAÇÃO Á DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

15/2020 
 
Á vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 38, parágrafo 
único da Lei Federal 8.666/93, CONSIDERANDO que a 
ASSESSORIA JURÍDICA atesta que foram cumpridas as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 24, inciso II da Lei de Licitações, RATIFICO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DO PROCEDIMENTO nº.15/2020. 
Autorizo em consequência, a proceder-se à aquisição nos termos da 
adjudicação expedida, conforme abaixo descrito: 
  
Objeto da Dispensa: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de acesso mensal à internet na velocidade de 30 
(trinta) megabytes, por meio de infraestrutura de fibra óptica, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
Contratado:VAINET TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ 
13.197.278/0001-42; 
  
Valor mensal Meses Valor total 

R$ 124,90 12 R$ 1498,80 

  
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 
15/2020. 
  
Dotação Orçamentária: 
33.90.40.57.00.00 
  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial á prevista no caput do artigo 26 caput, da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado 
e arquivado. 
  
Tijucas do Sul, 08 de setembro de 2020 
  
RODRIGO CAMARGO 
Diretor Executivo Interino 

Publicado por: 
Keli Cristina Zaclikevic de Lima 

Código Identificador:4D5E9E9B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL 39/2020 

 
EXTRATO DE CONTRATO - ANO 2020 
  
N. 
CONTRATO 

OBJETO CONTRATADA 
DATA DE 
ASSINATURA 

DATA DA 
VIGÊNCIA 

VALOR 
(R$) 

19/2020  
PREGÃO 
PRESENCIAL 
Nº 39/2020  

AQUISIÇÃO DE 
QUATRO VEICULOS 
ZERO KM PARA A 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAUDE EM 
CONFORMIDADE 
COM A EMENDA 
PARLAMENTAR 
36460001. 

COMPANHIA 
DE 
AUTOMOVEIS 
SLAVIEIRO 
CNPJ: 
76.484.161/0001-
60 

28/08/2020 27/08/2021 
R$ 
186.000,00 

  
Tijucas do Sul, 08 de setembro 2020. 
  
ANTÔNIO CESAR MATUCHESKI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Amanda Larissa Carvalho 

Código Identificador:FD15D8D5 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 

 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL 01– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
007/2020 

 
EDITAL 01– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
007/2020 
  
CONSIDERANDO art. 37, IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; 
CONSIDERANDO o art. 252, IV da Lei Municipal n.º 012/1997; 
O MUNICÍPIO DE TOMAZINA, Estado do Paraná, resolve 
  
TORNAR PÚBLICO 
  

Clecio
Riscado
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o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização de 
Processo Seletivo visando contratações temporárias destinadas a 
suprir vacâncias temporárias e demais situações previstas na Lei 
Municipal n.º 012/1997. 
Disposições Preliminares 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS é destinado a selecionar 
profissionais do seguinte cargo público: Operador de Máquinas 
Pesadas, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Tomazina. 
1.2 Os candidatos selecionados nos termos deste Edital serão 
contratados temporariamente em Regime Especial, através de contrato 
por prazo determinado, com duração inicial até 31/12/2020, a contar 
da contratação, prorrogáveis por até 12 meses, podendo ser por tempo 
menor, revogado, suspenso ou prorrogado a qualquer tempo, a critério 
do Município de Tomazina e com base no que dispõe a Lei Municipal 
n.º 012/1997 e alterações posteriores. 
1.2.1 Os contratados estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social, cujas contribuições serão recolhidas somente 
durante o período trabalhado. 
1.3 Este PSS consistirá em pontuação através de experiência 
profissional na área, utilizando o tempo de serviço e aperfeiçoamento 
profissional como requisito para contagem de ponstução, conforme 
disposto nos Anexos deste Edital. 
1.4 Antes de se inscrever neste PSS, o candidato deve observar as 
prescrições deste Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a contratação. 
1.4.1 A realização da inscrição pelo candidato implicará no 
conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais avisos, retificações 
e instruções específicas para a realização do certame, sobre as quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
1.5 A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade 
de contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e 
contratação, conforme a necessidade de serviço. Fica reservado ao 
Município de Tomazina o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final e ao prazo 
de validade deste Edital. 
1.6 É responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos referentes a este PSS por meio do Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
1.7 Será admitida a impugnação deste Edital no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos a partir do primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no endereço 
eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. A impugnação 
deverá ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, e 
protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Tomazina, localizada 
à Praça Tenente João José Ribeiro, 99, Centro, Tomazina – PR, até às 
16 horas do último dia do prazo. 
  
2 – Cronograma 
2.1 – Este processo seletivo será composto das seguintes fases, com 
eventos a ocorrerem nas datas abaixo estimadas, que poderão ser 
alteradas caso necessário: 
  
FASE PERÍODO 

Período de inscrições Das 08:30 horas de 14/09/2020 às 16:00 horas de 18/09/2020. 

Taxa de inscrição Não há taxa de inscrição. 

Publicação da classificação 
provisória 

Dia 21/09/2020, no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

Prazo de entrega de recursos Das 08:00 horas do dia 22/09/2020 às 16:00 horas do dia 25/09/2020. 

Classificação final Em data a ser divulgada. 

  
– QUADRO DE CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE, CARGA 
HORÁRIA e VENCIMENTO BÁSICO: 
  

CARGOS VAGAS E LOTAÇÃO 
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

Operador de 
Máquinas Pesadas 

01 vaga.  
Lotação: Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. 

40 horas 

R$ 1.559,72 (hum mil, 
quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta e dois 
centavos). 

  

- Atribuições dos cargos, previstas na Lei 394/2015 constantes do 
Anexo IV deste Edital. 
  
- Cadastro e Inscrição 
Para participar do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve 
ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal. 
O candidato deve ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no 
máximo 75 (setenta e cinco) anos incompletos no momento da 
convocação para comprovação de títulos. 
As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem 
técnica e/ou operacional, a critério do Município de Tomazina. 
A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser 
feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a 
comunicação de prorrogação feita no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná, disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
As inscrições poderão ser presenciais ou via internet.  
Para as inscrições presenciais, o candidato deverá comparecer à 
sede da Prefeitura Municipal de Tomazina, durante o período das 
inscrições, requerer a entrega do formulário de Requerimento de 
Inscrição – PSS 2020 preenchê-lo com as informações requeridas, 
anexar cópia da carteira de trabalho com os devidos registros no 
cargo pretendido e/ou declaração de tempo de serviço no cargo 
pretendido, com os quais pretende pontuar no certame, 
documento pessoal com foto, contendo os números de RG e CPF, e 
protocolizar tais documentos junto ao setor de protocolo. 
Para as inscrições via internet, o candidato deverá acessar o 
endereço eletrônico http://tomazina.pr.gov.br/ durante o período 
das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso 
Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
Acessar o site http://tomazina.pr.gov.br/. 
Clicar no botão “Concursos”. 
Clicar no botão “Download do Requerimento de Inscrição – PSS 
2020”. 
Após a finalização do download, imprimir uma via do arquivo 
baixado. 
Preencher o arquivo com as informações requeridas. 
Digitalizar o documento de Requerimento de Inscrição – PSS 2020 
devidamente preenchido, os títulos com os quais pretende pontuar 
no certame, e documento pessoal com foto, contendo os números 
de RG e CPF. 
Enviar todos os documentos escaneados em apenas um arquivo e 
uma mensagem eletrônica, para o e-mail 
psstomazina2020@gmail.com, com o seguinte assunto: 
“TÍTULOS DE CANDIDATO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – e o nome do cargo pretendido”. 
É dever única a exclusivamente do candidato, enviar a 
documentação digitalizada integralmente, frente e verso, em cópia 
legível, sob pena de desconsideração do título que se pretende 
apresentar com o respectivo documento. 
Serão desconsiderados para efeitos de pontuação, os documentos 
enviados não estejam em ordem ou não tenham sido enviados em 
sua integralidade.  
Em data a ser definida, o candidato poderá conferir, no átrio da 
sede da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná, disponível no endereço eletrônico 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, e nos canais eletrônicos 
de comunicação da Prefeitura Municipal de Tomazina, se os 
dados da inscrição efetuada foram recebidos. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato a Diretoria de Recursos 
Humanos do Município de Tomazina, por meio de protocolo físico 
na sede da Prefeitura Municipal de Tomazina, ou pelo e-mail 
psstomazina2020@gmail.com, para comunicar o ocorrido, 
indicando a data, hora e e-mail com pelo qual o mesmo efetivou 
sua inscrição. Caso o candidato opte por realizar o comunicado 
via correio eletrônico, deverá usar o e-mail indicado pelo mesmo, 
em seu requerimento de inscrição, sob pena de não conhecimento 
da mensagem. 
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Quando da convocação dos candidatos aprovados, será requerida 
a apresentação dos originais de todos os títulos apresentados junto 
com o Requerimento de Inscrição – PSS 2020.  
O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua 
não efetivação. 
Após a conclusão da inscrição, não será possível incluir ou alterar 
informações. Se houver necessidade de alteração, deverá ser feita 
nova inscrição, durante o período de inscrições. Após o 
encerramento deste período, nenhuma alteração poderá ser 
realizada. 
O candidato é responsável pelas informações constantes no 
cadastro e na inscrição, arcando com as consequências em relação 
a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal. 
Em caso de ausência, desistência ou não comprovação dos 
documentos de candidato da lista de classificação, a vaga será 
ofertada ao próximo candidato convocado da respectiva lista de 
classificação presente naquela sessão pública. 
5 Critérios de Classificação  
5.1 Escolaridade mínima exigida é a seguinte: 
  
Cargo Requisitos mínimos 

Operador de Máquinas Pesadas 
Ensino fundamental completo, certificado de um 
curso profissional da área e habilitação profissional 
adequada nas categoriasD ou E. 

  
5.3 A avaliação dos documentos apresentados será procedida pela por 
Comissão nomeada pelo Prefeito Municipal. 
6 – Dos Recursos: 
6.1 – Será admitida a interposição de recurso quanto ao resultado das 
notas dos candidatos, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar de sua 
publicação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, disponível no 
endereço eletrônico http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
6.2 - O recurso deverá ser apresentado por escrito e endereçado à 
Banca Examinadora do Processo Seletivo, em formulário de acordo 
com o Anexo III deste edital, devidamente assinado preenchido e 
assinado pelo candidato. 
6.3 – Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo estipulado. 
6.4 – O recurso poderá ser apresentado por meio de protocolo físico e 
presencial, no horário de funcionamento da sede da Prefeitura 
Municipal, ou por mensagem eletrônica, para o e-mail 
psstomazina2020@gmail.com, após a publicação das notas no órgão 
de imprensa oficial do Município. 
6.5 – Caso o candidato opte por apresentar recurso por mensagem 
eletrônica, deverá fazê-lo única e exclusivamente pelo seu e-mail 
próprio, indicado no Requerimento de Inscrição. 
7 - Das Condições de Execução: 
7.1 – A classificação será feita considerando-se a soma da pontuação 
dos títulos em ordem decrescente. 
7.2 – Em caso de empate nas notas dos títulos por dois ou mais 
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, 
o candidato que: 
7.2.1 – Apresentar idade mais avançada. 
7.2.2 – Persistindo o empate, será realizado sorteio em ato público, 
aberto a todos os candidatos e demais interessados, em local e datas a 
serem definidos. 
8 – Das Admissões: 
8.1 – A admissão obedecerá à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e será efetuada de acordo com a existência de cargos vagos, 
necessidade de serviço e interesse da Administração. 
8.2 – Os candidatos aprovados somente serão contratados após 
considerados aptos no exame médico e apresentarem os documentos a 
seguir relacionados com cópia: 
Uma foto 3x4, recente; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
Atestado médico declarando aptidão física e mental para o trabalho. 
Carteira de Identidade; 
CPF; 
Título de Eleitor com comprovantes de quitação ou certidão emitida 
pela Justiça Eleitoral; 
Cartão do PIS ou PASEP, caso tiver; 
Certificado de Reservista (se for o caso); 
Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 
Cópia autenticada do Certificado ou Diploma, ou apresentação do 
original, juntamente com cópia simples; 

Certidão de Nascimento ou Casamento (se houver divergência de 
nomes do candidato); 
9 – Das Disposições Finais: 
9.1 – Este Processo de Seleção terá validade até 31/12/2020, podendo 
ser prorrogado pelo prazo estipulado pela Lei Municipal n.º 012/1997. 
9.2 – Os candidatos chamados terão o prazo estabelecido na legislação 
municipal, para assumirem os cargos para os quais foram convocados. 
9.3 – Os candidatos chamados que tiverem, no ato da contratação, 
acúmulo ilegal de cargos, empregos ou funções públicas serão 
desabilitados para o provimento da vaga, nos termos do artigo 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal. 
9.4 – A disposição da carga horária e dos locais do trabalho ser 
desempenhado pelos professores contratados será determinado 
oportunamente pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, podendo ser alterado, se necessário, a qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato. 
9.5 – No ato de contratação do aprovado, constará do instrumento de 
contrato que, ao assumir o cargo pretendido, o mesmo desistirá de 
eventuais outras vagas para as quais se classificou. 
9.6 – Os candidatos aprovados e classificados deverão manter 
atualizados os seus dados cadastrais. 
9.7 – Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I – Instruções sobre a pontuação de títulos 
Anexo II –Ficha de Inscrição, indicação e apresentação de títulos 
Anexo III – Formulário de recurso 
Anexo IV – Atribuições dos cargos 
  
Tomazina, 08 de setembro de 2020. 
  
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 
Prefeito Municipal de Tomazina 
  
ANEXO I 
  
ITENS PONTOS 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 0 

ESCOLARIDADE SUPERIOR À EXIGIDA: 
ENSINO MÉDIO 

05 

ESCOLARIDADE SUPERIOR À EXIGIDA: 
ENSINO TÉCNICO 

10 

ESCOLARIDADE SUPERIOR À EXIGIDA: 
ENSINO SUPERIOR 

15 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
02 PONTOS PARA CADA ANO COMPROVADO 
(SERÃO COMPUTADOS NO MÁXIMO 5 ANOS DE 
EXPERIÊNCIA). 

  
OBSERVAÇÕES 
A comprovação de experiência profissional deverá ser feita mediante 
apresentação de anotação em CTPS, contrato firmado entre o 
candidato e pessoa jurídica de direito público, Declaração ou Portaria 
de Nomeação expedida por pessoa jurídica de direito público. 
O contratado trabalhará em qualquer repartição da administração 
municipal, conforme critérios de oportunidade e conveniência da 
autoridade superior competente, respeitadas as atribuições do cargo no 
qual foi aprovado. 
A qualificação mínima para o emprego não será utilizada para a 
pontuação. 
Da Apresentação dos Títulos: 
- Nas inscrições via internet, serão aceitos única e exclusivamente 
títulos em fotocópias autenticadas, em folhas numeradas e rubricadas. 
- Nas inscrições pessoais, serão aceitos títulos em fotocópias 
autenticadas, em folhas numeradas e rubricadas ou em fotocópia 
simples, juntamente com os originais, a serem conferidos no ato da 
inscrição. 
- Se o nome do candidato, nos documentos apresentados na prova de 
títulos, for diferente do nome que consta na ficha de inscrição, deverá 
ser anexada Certidão de Casamento, Divórcio ou de retificação de 
registro civil (em fotocópias autenticadas, ou em fotocópias simples, 
juntamente com os originais, a serem conferidos no ato da inscrição). 
- Uma vez entregues, não serão aceitos acréscimos de outros títulos. 
- A responsabilidade pela entrega de documentos legíveis é única e 
exclusiva dos candidatos. 
- A responsabilidade pela efetiva entrega de documentos via internet é 
única e exclusiva dos candidatos. 
  
ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º 
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Nome completo: 
RG: 
CPF: 
Nome completo da mãe: 
Data de Nascimento: Estado Civil: 
Sexo: ( ) Masc. ( ) Fem. 
Endereço: 
n.º: Apto.: 
Bairro: 
Cidade: 
Celular: 
Telefone residencial: 
Telefone para contato: 
E-mail: 
DECLARO serem verídicas as informações acima, bem como tenho 
conhecimento das instruções constantes do Edital de PSS n.º 
007/2020, e me comprometo a aceitá-las tais como estabelecidas. 
  
Tomazina, _____ /______ / 2020. 
  
________ 
Assinatura do candidato 
  
NOME DO CANDIDATO:_______________ 
  

N.º DESCRIÇÃO 
N.º DE 
HORAS 

N.º DO 
REGISTRO 

NOTA (DEIXAR 
EM BRANCO) 

          

          

  
ANEXO III – RECURSO 
  
À Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 
Cargo:_____________ 
Eu …................., portador do documento de identidade nº…............, 
CPF nº …............., apresento recurso junto à Banca Examinadora de 
Realização do Processo Seletivo Simplificado. 
A decisão objeto de contestação é a seguinte: 
  
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
  
ANEXO IV  
  
Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
  
Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a 
operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de 
implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, 
remover ou carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
  
Atribuições típicas: 
Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá 
mecânica, tratores e outros, para execução de serviços de escavação, 
terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de 
vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; 
Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as 
necessidades do serviço; 
Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras 
e materiais análogos; 
Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua 
correta execução; 
Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a 
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes; 
Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários; 

Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrência, para controle da chefia; 
Executar outras atribuições afins. 
  
Requisitos para provimento: 
Experiência: no mínimo 1 (um) ano de habilitação profissional 
adequada. 
Instrução: Ensino fundamental completo e habilitação profissional 
adequada. 
  
Recrutamento: 
Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso publico. 
  
Perspectiva de desenvolvimento funcional: 
Progressão: para o padrão salarial imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Sene 

Código Identificador:72056C1B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 005/2020 

 
Tomazina, 08 de setembro de 2020. 
  
A Prefeitura Municipal de Tomazina, Estado do Paraná, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
nº 005/2020, conforme estabelecido pelos Editais de números 01/2020 
e 03/2020, conforme descrição abaixo, para comparecerem na Divisão 
de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Tomazina, 
sita a Praça Tenente João José Ribeiro, 99 - Centro, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas e tomar posse de seu respectivo 
cargo, até o dia 11 de setembro, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 
16:00. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
desclassificação e desistência automática do(a) candidato(a) 
aprovado(a), a saber: 
  
Cargo: Farmacêutico. 
  
Nome Documento Nota final Classificação 

LEONARDO VILELA DA SILVA 067.201.269-38 100,00 3º 

  
Documentos para Admissão: 
  
Originais: 
( X ) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 
( X ) 01 Foto 3x4 (recente) 
( X ) Exame Médico 
( X ) Comprovante da Conta Bancária (Banco do Brasil) 
  
Fotocópias: 
( X ) Carteira de Identidade 
( X ) Carteira de Trabalho 
( X ) C.P.F. 
( X ) Título de Eleitor – comprovante de votação na última eleição 
( X ) Certidão de Nascimento 
( X ) Certidão de Casamento 
( X ) Certidão de Nascimento dos filhos menores 
( ) Certificado Militar 
( X ) Comprovante de Residência (fatura água, luz ou telefone) 
( ) Carteira de Habilitação 
( X ) Certificado Escolar 
( X ) Comprovação de Graduação (Diploma) 
  
Por ser expressão da verdade firmamos á presente. 
  
FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 
Prefeito do Município de Tomazina 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Sene 

Código Identificador:4F099E04 

 


